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Telessaúde e responsabilidade digital na lei 14.510/22

Por Fernanda Schaefer

Em 27 de dezembro de 2022, foi publicada a lei 14.510, que "altera a lei 8.080, de 19 de setembro
de 1990, para autorizar e disciplinar a prática da telessaúde em todo o território nacional".

De imediato, é necessário fazer três observações.

A primeira nota dirige-se à parte inicial da ementa dada à norma: "autorizar a prática de
telessaúde". A prática da telessaúde, inclusive dentro do Sistema Único de Saúde, já era adotada
em diversas ações e serviços de saúde antes mesmo da crise sanitária decorrente da Covid-19 ou
de regulamentações do Conselho Federal de Medicina.

A história da telemedicina não é tão recente quanto se imagina. O seu surgimento, assim como os
questionamentos éticos e jurídicos que de sua prática decorrem, remontam há mais de um século,
confundindo-se com o próprio desenvolvimento das tecnologias de comunicação e informática.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 14.02.2023
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